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DECRETO NO 9.328, DE 02 DE MAIO DE 2024.

Súmula: Dispöe sobre a Política Municipal de
Educaçäo emTempo lntegral, no åmbito das Escolas
Públicas Municipais do Ensino Fundamental e CMEIs
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no exercício de suas funções, de acordo com o Processo
Administrativo n.o 310912024, e,

Considerando as disposições do Art. 70 da Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996;

Considerando a Lei Federal no 14.640 de 31 de julho de 2023, que instituio Programa
Escola em Tempo lntegral; e altera a Lei no 11,273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei no 13.415,
de 16 de fevereiro de 2017 , e a Lei no 14.172, de 10 de junho de 2021;

Considerando a Portaria no 1.495 de 02 de agosto de 2023, do Ministério da
Educaçäo, que dispõe sobre a adesäo e a pactuação de metas paraa ampliação de matrículas
em tempo integral;

Gonsiderando a Portaria no 2.036 de 23 de novembro de 2023, do Ministério da
Educaçäo, que define as diretrizes para a ampliaçäo da jornada escolar em tempo integral na
perspectiva da educação integral e estabelece ações estratégicas no âmbito do Programa
Escola em Tempo lntegral;

Gonsiderando a lnstrução Normativa Conjunta n.o 00712021 - DEDUCIDPGEISEED,
sobre a lmplantação e/ou regulamentação da oferta da Educaçäo em Tempo lntegral;

Gonsiderando a Deliberação CEE/PR N.o 03/2023 que estabelecem as normas para
a implementação da Educação lntegral em Tempo lntegral nas instituiçöes de Educaçäo
Básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná;

Considerando o Regimento Escolar, o Projeto Político Pedagógico (PPP) e a
Proposta Pedagógica Curricular (PPC) vigente;

Considerando a Lei Municipal no 3590/23 de 26 de junho de2023, que dispöe sobre a

lnstituiçäo da Política Pública de Recuperaçäo e fortalecimento da Aprendizagem na rede
pública municipal de ensino;

Gonsiderando a Lei Municipal n'2803 de 13 de abril de 2015, que cria o Plano
Municipal de Educaçäo, em especial a Meta 6;

Considerando o Guia para a elaboraçäo da política de educaçäo integral em tempo
integral-MEC,

DECRETA

Art. 10. Fica instituída a Política de Educação em Tempo lntegral na Rede Municipal
de Ensino, de maneira a atender a legislação vigente.
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Art. 20. A Política de Educaçäo em Tempo lntegral no Município de Jandaia do Sul,
podeser compreendida como um conjunto de decisöes e estratégias públicas, visando
proporcionar educação em tempo integral na perspectiva da educaçåo integral.

Art. 30. A construçäo da Política a que dispõe este decreto é definida pelo Programa
Escola em Tempo lntegral instituÍdo pela Lei n" 14.64012Q23 e regulamentado pelas Portarias
n' 1.49512023 e n" 2.03612023, objetivando:

| - fomentar a oferta de matrículas em tempo integral, em observância à meta 6
estabelecida pela Lei 13.005114 que instituiu o Plano Nacional de Educaçäo;

ll - elaborar, implantar, monitorar e avaliar Política Nacional de Educação lntegral
emtempo integral na Educaçäo Básica;

lll - promover a equalizaçâo de oportunidades de acesso e permanência na oferta
dejornada de tempo integral;

lV - melhorar a qualidade da educação pública, elevando os resultados de
aprendizagem e desenvolvimento integralde bebês, crianças e adolescentes; e

V - fortalecer a colaboração da Uniäo com estados, municípios e o Distrito Federal
para o cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de Educação.

Art. 40. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - educação integral: concepçäo de educação na qualse assume o compromisso com

o planejamento e realizaçäo de processos formativos que reconhecem, respeitam, valorizam
e incidem sobre as diferentes dimensöes constitutivas do desenvolvimentodos sujeitos a partir
da mobilizaçäo e integração entre diferentes espaços, instituiçöessociais, tempos educativos
e da diversificação das experiências e interaçöes sociais;

ll - desenvolvimento integral: processo singular, historicamente situado, contínuo e ao
longo da vida, de ampliação, aprofundamento e diversificação das dimensöes cognitiva, física,
social, emocional, culturale política do sujeito;

lll - acesso à escola: situação na qual é garantido ao estudante o direito à matrícula e
frequência regular, em instituição escolar próxima à sua residência ou, quando
necessário, em instituição escolar para a qual lhe é disponibilizada a garantia de transporte
gratuito no percurso da residência até a escola;

lV - permanência na escola: situação na qual é assegurado ao estudante o direito de
manter-se vinculado às atividades escolares com a mitigaçäo da infrequência, risco de
abandono à escola ao longo do ano letivo ou a evasão escolar na transiçäo entre os anos
letivos;

V - tempo integral: carga horária em que o estudante permanece na escola ou em
atividades escolares por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou a 35 (trintae cinco)
horas semanais, em dois turnos, desde que näo haja sobreposição entre os turnos, durante
todo o período letivo;

Vl - equidade educacional: situaçäo de justiça sobre o acesso, os processos e
resultados educacionais entre diferentes grupos sociais na qual a distribuição de
investimentos e esforços das políticas públicas minimiza ou compensa os efeitos das
desigualdades estruturais que se manifestam na sociedade; e

Vll - avaliação institucional participativa da qualidade da oferta de Educação lntegral
em tempo integral: processo coletivo e colaborativo de identificaçäo, mensuraçäo,
sistematizaçäo e análise de dados, informaçöes e registros da percepçäo dos sujeitosque
compõem a comunidade escolar a respeito dos insumos, processos e resultadosdo trabalho
educativo, com vistas à tomada de decisão e planejamento sobre açöes de melhoria contínua
da oferta de matrículas e escolas de tempo integral na perspectiva da educação integral.
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Art' 50. Ao ofeftar educação em tempo integral, o Município deve assegurar ainfraestrutura física, acessibilidade, parcerias intersetóriais, recursos humanos, estrutura
funcional, recursos pedagógicos, formàçöes e estratégias oe avaliação, espËcialmente à parte
diversificada do currículo.

Parágrafo Único. Cabe ao Departamento Municipal de Educaçäo indicar escolas e
lylma.sonde a ampliaçäo da jornada em Tempo lntegral possa ocorrer, a partir da demanda
física/estrutural, humana e financeira dispon ív'el.

Art. 60. A Educaçäo em Tempo lntegral da rede municipal de Jandaia do Sul será
implementada pelo Departamento de Educação e Esporte e peläs Unidades deEnsino nas
modalidades de Educação lnfantil e anos iniciais do Ensino Fundamental.

Art. 70. o valor do apoio financeiro e os critérios operacionais de distribuição, repasse,
execuçäo e prestaçã-9 

Çe gontas do programa Escola em Tempo lntegral serão definidos em
atos normativos do Ministério da Educação.

Art. 8o. A Escola de Tempo lntegral terá o apoio das seguintes funções e equipes
profissionais:

| - equipe de gestão pedagógica e adminístrativa;
ll - coordenadores pedagógicos;
lll - professores das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares da base

comum e parte diversificada;
lV - professores e monitores pedagógicos;
V - profissionais de apoio.

Art. 90. Seguindo as especificações do Programa Nacional Escola em Tempo lntegral,
além. das 30 (trinta) vagas inicialmente ofertadãs, o quantitativo será gradativamãnte
ampliado.

Art. 10. A permanência do estudante nas instituições escolares municipais terá
organização de ampliação da Jornada Escolar com atividades curriculares complementares
(turno regular mais contraturno).

Art. 11- A oferta da Educação em Tempo lntegral será feita mediante o
desenvolvimento de atividades, cuja próposta esteja articuladã com os conhecimentos e
habilidades trabalhados pelos componentes curriculares do ensino regular, como o
acompanhamento e apoio pedagógico, reforço e aprofundamento da'aprendizagem,
experimentaçäo de pesquisa científica, da culturàe arte, do esporte elazer, das tecnololias,
da cultura, dos direitos humanos, da preservação do meio ambiente, entre óutras.

Art. 12. A Ampliaçäo de Jornada Escolar com Atividades Curriculares
Complementares objetiva ampliar o tempo, diversificar os espaços e as oportunidadesde
aprendizagem, visando a melhoria da aprendizagem do estudante d Oa convivênciafamiliar.

Art. 13. As atividades de Educação em Tempo lntegral, serão ofertadas em 7 (sete)
horas diárias e/ou mínimo de 35 (trinta e cinco) hoias semanais nos 200 lOuzentosj Oiaé
letivos, contabilizando o mínimo de 1.400 (um mii e quatrocentos) horas quanào somadas as
horas referentes à escolarização (800 horas do turno mais carga horária mínimo de 600 horas
das atividades de ampliação de jornada escolar).

Art.14. A ampliação de Jornada, igual ou superior a sete horas diárias, ou 35 horas
semanais, terá como propósito a perspectiva do desenvotvimento e formação integraldas
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crianças a partir de um currículo intencional que amplia e aÉicula diferenteg experiências
educativas, sociais, científicas, ambientais, culturais e esportivas em espaços dentro e fora da
escola, com a participação da comunidade escolar.

Art. 15. As Atividades de Tempo lntegral serão baseadas nos seguintes critérios:
a) Matrícula Única no Sistema de Registro Escolar (SERE);
b) Frequência obrigatória na carga horária integral;

c) Matriz Curricular com os componentes curriculares da Base Nacional Comum
eParte Diversificada do Turno Regular (escolarizaçåo);

d) Carga horária superior a 7 (sete) horas diárias.

Art. 16. O horário de almoço somente será computado como carga horária de efetivo
trabalho escolar se estiver contemplado na Proposta Pedagógica Curricular, sob
responsabilidade de profissional habilitado.

Parágrafo Unico. Deve-se assegurar a todos os indivíduos, alimentos básicos de
qualidade, em quantidades permanentemente satisfatórias e sem afetar o acesso a outras
necessidades fundamentais.

Art. 17. É necessário considerar que a expansäo de jornada na perspectiva da
educação integral pressupõe práticas intersetoriais, articulando os agentes políticos etécnicos
de secretarias distintas, como a saúde, assistência social, cultura e esportes.

Parágrafo Unico. A Educaçäo em Tempo lntegral oferece aos estudantes uma
jornada escolar mais longa, com acréscimos significativos de atividades pedagógicas e
culturais que complementam a formação acadêmica.

Art. 18. Os ambientes educativos das unidades escolares devem estar em condiçöes
estruturais adequadas e condizentes com as atividades que serão realizadas e proporcionar
a congregaçåo dos estudantes e sua participaçäo em atividades de natureza cultural e
artística, lúdica, física e de interação social, que ultrapassem os requisitos da sala de aula,
como:

| 'espaços de mídias e biblioteca, com acervo físico e digital;
ll - quadra poliesportiva;
lll - espaço para atividades curriculares e;
lV - espaço para alimentação;
V - ambientes para estudos individuais e coletivos, em conformidade com a Proposta

Pedagógica Curricular da lnstituição.

Art. 19. As Escolas Municipais de Jandaia do Sul, organizadas em Tempo lntegral
seräo monitoradas trimestralmente, visando a melhoria do processo de gestão pedagógica e
administrativa.

$1o Os segmentos que compõem a comunidade escolar das Escolas Municipais de
Tempo lntegral serão submetidos ao acompanhamento periódico, em colegiado pelagestão
escolar e equipe pedagógica do Departamento de Educaçäo e Esporte.

S2o A avaliaçäo individual se dará, trimestralmente, através de Parecer Descritivo na
plataforma do Livro Registro de Classe Online (LRCO) disponível para os professoresda Rede
de Ensino do Paraná.

Art. 20. As Escolas Municipais de Tempo lntegralterão metas e resultados a serem
alcançados de acordo com os indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministérioda



Educação, Secretaria Estadualde Educação e Departamento de Educação e Esportes,a partir
dos dados apresentados pelas avaliaçõei internas e externas.

A'1.21. É de incumbência do Departamento de Educação e Esportes, em conjunto
com dirigentes das unidades escolares, Conselhos Escolares e Ássociações de Pais Me-stres
e Funcionários, a mobilizaçäo e estimulaçäo da comunidade local parã a oferta de espaços
que complementem as atividades em contraturno.

Art.22. O Regimento Escolar, parte da institucionalizaçäo escolar, deve asseg urar a
efetivaçäo da organização pedagógica e administrativa da Eáucação em Tempo lñtegral,
conforme a oferta e orientaçöes da SEED.

Art. 23. O trabalho pedagógico, na perspectiva apontada nas Diretrizes Curriculares
Nacionais pressupöe um corpo docente e equipe pedagógica com qualificação na área de
atuação/componente cu,rricular, para o atendimento das espêcificidadés da Educaçäo lntegral
em Tempo lntegral, conforme as normas legais vigentes referentesa cada nível de ånsino ãas
suas modalidades.

Art 24. A formaçäo continuada acontecerá como uma reflexão sobre o processo
formativo dos educadores e para a mediação do processo ensino-aprendizagem:

I - por meio da Formação Continuada, os professores e os gestores da instituição,
tornam-se mais capacitados para ponderar sobre todos os aspectos peãagógicos e, para aiém
deles, propor estratégias com a finalidade de sanar as dificuldaàes ã iñstalar'mudanças
significativas em toda a comunidade escolar;

ll - Os educadores participarão de formação continuada presenciais e/ou online
oferecido pelo Departamento de Educação e Esporte, Núcleo Regional de Educação-NRE,
Plataforma interativa AVAMEC, entre outros.

Art.25. As atividades a serem desenvolvidas estaräo integradas ao Projeto político
Pedagógico - PPP das unidades escolares, contemplando em seu cônteúdo a forma de oferta
de atividades de ampliação de Jornada Escolar e suas especificidades.

Art. 26. A Proposta Pedagógica Curricular-PPC deverá estar comprometida com o
alcance dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento integral, ao longo da jornadaescolar
diária, previstos para cada etapa e modaridade da educaçäo básica.

Art.27. A instituição de ensino com a oferta de Educaçäo lntegral em Tempo lntegral
em calendário, deve atender às especificidades das ações pedagógicas que a'Educafäo
lntegral em Tempo lntegral pressupõe.

Art. 28. A organização escolar deve assegurar ao estudante um tempo maior de
permanência no ambiente escolar e outros espaços educacionais, com oferta educativa
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composta de atividades formativas diferenciadas em relação
tradicionalmente.

às já estabelecidas

S 1o A ampliação da jornada escolar pode acontecer pelo desenvolvimento de
atividades como:

| - acompanhamento e apoio pedagógico;
ll - reforço e aprofundamento da aprendizagemi
lll - experimentaçäo e pesquisa científica;
lV - cultura e artes, esporte e lazer, tecnologias
V - afirmaçäo da cultura dos direitos humanos;

da comunicaçäo e informação;
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Vl - educação ambiental;
Vll - promoção da saúde, entre outras.
$ 20 Todas as atividades propostas deverão estar articuladas aos componentes

curriculares e áreas do conhecimento, bem como as vivências, valores, atitudes e práticas
socioculturais, em observância ao contido na BNCC e no Referencial Curricular do Estado do
Paraná.

Art. 29. Para que a família ajude a desenvolver mecanismos de aprendizagens, será
realizado:

| - reuniões trimestrais com os pais, para conversar sobre os assuntos relacionados à
aprendizagem;

ll - reuniäo individualizada com os familiares;
lll - palestra motivacional, com os técnicos da Saúde, Assistência Social e programa

municipal, estadual e/ou federal;
lV - reunião em rede, envolvendo Educação, Saúde e Assistência Social.

Art. 30. A Política de Educaçäo em Tempo lntegralteve início com a Escola Municipal
César Lattes no ano letivo de 2019 e a ampliaçäo da oferta será na Escola Municipal Olavo
Bilac- Educação lnfantil e Ensino Fundamental.

Parágrafo Único. Para a seleçäo disposta no caput deste artigo, levou-se em conta
odiagnóstico da realidade situacional da educaçäo, georreferenciamento, espaço físico,
acessibilidade, recursos humanos e das matrículas de estudantes em situaçäo de maior
vulnerabilidade socioeconômica.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná,
Prefeito, aos dois dias do mês de maio do ano d

EdifÍcio da Prefeitura Municipal, Gabinete do
e e quatro (0210512024).
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